
EDITAL  CPOS/GEO/CPTL/UFMS Nº 2, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025

O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOGRAFIA DO CÂMPUS DE TRÊS LAGOAS, da
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, por meio da Comissão de Seleção
constituída pela  PORTARIA Nº 535-CPTL/UFMS, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o EDITAL UFMS/PROPP nº 471, de 19 de novembro de
2024, que tornou pública a abertura de inscrições para processo seletivo de candidatos
brasileiros e estrangeiros para preenchimento de vagas nos cursos de mestrado e doutorado
dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu (PPGs) da UFMS, para ingresso no primeiro
semestre do ano letivo de 2025, e considerando o Cronograma previsto no item 3 do 
EDITAL UFMS/PROPP nº 471, torna público o Resultado Final da Prova de Conhecimentos
Específicos, conforme anexos I e II, e Resultado dos Recursos, conforme anexo III deste Edital.

 

Três Lagoas, 07 de fevereiro de 2025.

 

Patrícia Helena Mirandola Garcia
Presidente da Comissão de Seleção
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ANEXO I

EDITAL CPOS/GEO/CPTL/UFMS Nº 2, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025

RESULTADO FINAL DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - MESTRADO

 

GEOGRAFIA (TRÊS LAGOAS)
MESTRADO

Ampla Concorrência
Número de Inscrição Nota

202536868 3,0
202538978 FALTOU
202539511 FALTOU
202538414 2,0
202537303 FALTOU
202435683 2,0
202538163 6,0
202434746 7,0
202434702 8,0
202435662 FALTOU
202435177 6,0
202435123 3,0

Ações Afirmativas
202538225 8,0
202435395 FALTOU
202539640 3,0
202539314 3,0
202435283 FALTOU

Qualifica UFMS
Número de Inscrição Nota

202536688 FALTOU
Qualifica UFMS

Não houve inscritos.
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ANEXO II

EDITAL CPOS/GEO/CPTL/UFMS Nº 2, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025

RESULTADO FINAL DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS -  DOUTORADO

 

GEOGRAFIA (TRÊS LAGOAS)
DOUTORADO

Ampla Concorrência
Número de Inscrição Nota

202537951 7,5
202435367 FALTOU
202538650 FALTOU
202539490 6,0
202538867 6,5
202537932 FALTOU
202539100 6,5
202539533 FALTOU
202538885 6,0
202434923 FALTOU
202539020 FALTOU
202537363 6,0
202536382 FALTOU
202538825 2,5

Ações Afirmativas
202538316 FALTOU

Qualifica UFMS
Número de Inscrição Nota

202539104 6,0
Qualifica UFMS

Não houve inscritos.
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ANEXO III 

EDITAL CPOS/GEO/CPTL/UFMS Nº 2, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025

 RESULTADO DOS RECURSOS DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

 

Conforme estabelecido no Edital n.º 471/2024-PROPP/UFMS, a prova de conhecimentos
específicos foi corrigida com base nos seguintes critérios, descritos na tabela, presente no
edital.

1. Estrutura do texto – introdução, desenvolvimento e conclusão (0 – 2,00 pontos)

2. Coerência do texto escrito com o tema proposto (0 – 2,00 pontos)

3. Fundamentação teórica, capacidade de articular o texto com o aporte teórico relacionado
ao tema e domínio de conhecimento geográfico (0 – 3,00 pontos)

4. Capacidade de estabelecer relações com a linha de pesquisa (0 – 1,00 ponto)

5. Qualidade da redação (formulação, coerência interna e comunicação) e precisão gramatical
e correção ortográfica (0 – 2,00 pontos)

Nº de
Inscrição

Avaliação Resultado Justificativa

202435683 Prova de
Conhecimentos

Específicos

INDEFERIDO A comissão de seleção,
após nova verificação,
compreendeu sua
argumentação, mas
reiterou que a nota
atribuída 2,00 pontos
foi aplicada de acordo
com os critérios
previamente
estabelecidos. Algumas
observações que
fundamentam essa
decisão incluem:

Seu texto apresentou
reflexões sobre o tema,
mas não trouxe
referências a autores ou
teorias que
sustentassem as
argumentações, o que é
um critério essencial
para demonstrar o
embasamento
acadêmico esperado.

Embora tenha
abordado o ensino da



Geografia, o texto não
aprofundou conceitos
geográficos ou fez
conexões mais
explícitas com a
literatura acadêmica da
área.

A dissertação trouxe
questões pertinentes ao
ensino de Geografia,
mas não estabeleceu de
forma clara conexões
com as linhas de
pesquisa do programa,
conforme esperado.

Notamos a estruturação
do seu texto, mas
houve fragilidades na
organização das ideias e
na correção gramatical,
o que impactou a
comunicação da
argumentação.

202539314 Prova de
Conhecimentos

Específicos

INDEFERIDO Após a reavaliação do
desempenho do
candidato, verificamos
que a prova apresentou
fragilidade na
fundamentação teórica,
demonstrando pouca
articulação entre o
texto e o aporte teórico
relacionado ao tema e
domínio do
conhecimento
geográfico. Além disso,
identificamos
fragilidade na qualidade
da redação,
comprometendo a
coerência interna, a
comunicação e a
precisão gramatical,
além de um
desenvolvimento
limitado dos
argumentos que
sustentam o texto
dissertativo.

Diante disso, mantemos
a nota atribuída de 3,00
(três) pontos na
avaliação da prova



escrita, considerando
que os critérios
estabelecidos no edital
foram devidamente
aplicados na correção e
que as deficiências
apontadas impactaram
diretamente na
pontuação final.

202538824 Prova de
Conhecimentos

Específicos

INDEFERIDO Após a reavaliação do
desempenho do
candidato, verificamos
que a prova apresentou
fragilidade na
fundamentação teórica,
demonstrando pouca
articulação entre o
texto e o aporte teórico
relacionado ao tema e
domínio do
conhecimento
geográfico. Além disso,
identificamos
fragilidade na qualidade
da redação,
comprometendo a
coerência interna, a
comunicação e a
precisão gramatical,
além de um
desenvolvimento
limitado dos
argumentos que
sustentam o texto
dissertativo.

Adicionalmente,
compreendemos a
situação exposta pelo
candidato quanto ao
seu diagnóstico recente.
No entanto, conforme
estabelecido no edital,
não há previsão para a
revisão da pontuação
com base nessas
condições. A avaliação
seguiu rigorosamente
os critérios definidos no
Anexo V do edital.

Diante disso, mantemos
a nota atribuída de 2,5
(dois vírgula cinco)
pontos na avaliação da



prova escrita,
considerando que os
critérios estabelecidos
no edital foram
devidamente aplicados
na correção e que as
deficiências apontadas
impactaram
diretamente na
pontuação final.
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